
Terce irize 
m ultisserviços 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2021. 

À Comissão de Licitação 

a/c Sr.(a) Presidente da Comissão de Licitação 

Ref. Tomada de Preços n2  05/2021 

TERCEIRIZE MULTISSERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n9  24.980.538/0001-78, sediada à Av. Presidente 

Vargas, 3131, sala 602, Cidade Nova - Rio de Janeiro/RJ, neste ato representada pelo seu representante 

legal, o Sr. Rodrigo Pimenta Teixeira, inscrito no CPF nQ 113.108.797-61, portador da cédula de identidade 

n2  13.321.216-7, expedida por DETRAN/RJ, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas 

penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração 

Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem. 
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N9 do Protocolo 

00-2021/166430-8 

JUCERJA 
Otimo arquivamento: 

00004055914 - 27/04/202 1 

NIRE: 33.2.1064125-5 

TERCEIRIZE M(JLTISSERVIÇOS LTDA 

Orgão Calculado Pago 

Junta 352,00 352,00 

DNRC 0,00 0,00 

Boleto(s): 

Hash: 86693568-1E73-436C-97B8-9B48774774FB 

T[RC[IRIZ[ MULTISS[RVIÇOS LTDA 

CAdigo Ato Eventos 

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento 

020 1 Alteraç3o / Alteraçáo de Nome Empresarial 

xxx xx .ocxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxsx 

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx xx xxxxxxxssxxxxxxaoxxxxxxxxsxxxxxxxxxxSx 

xxx xx :xxxxxxxxtcaxxxxxxxx)ocxxxxxxxxxx,ocxxxxxxxx 

Á
[1 -~N ~« 

L _4_1i1 
NIRE (DA SEDE OU DA PILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF) 

33.2.1064125 

Sociedade empresária limitada 

Porte Empresarial 

Microempresa 

Noese TIRMfl 

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR ANA CLAUDIA BRANDÃO SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO: 

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado 

00004091181 24.980.538/0001-78 Avenida Presidente Vargas 3131 Cidade Nova Rio de Janeiro Ri 

XXXXXXXXXXX XX. XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX. XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX xx.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX )(XXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX xxXWXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX )(X.XXX.XXX/XXXX-XX )(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX .XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX. XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX. XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX. XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX. XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXXIXXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX .XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-xx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX )(X.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

Be nardo Feijá 4mpaio Berwanger 

SECRETÁRIO GERAL 

Observação: 

Deferido em 23/06/2021 e arquivado em 24/06/2021 

N9 de P5as Capa NC Páginas 

8 1/1 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
 

Noto: UNE 45JLTI5EtSVIÇU5 LTDA 
Nr,re Yoo, TEADETNZF M TiTCPUiÇUU LTUA L .,J 

FsCi 332. 106'1125-5 Pt 000o: 31-202 1/16E,430-.9 Dato dr t, ,t000lo: 23/C62321 
(p1s'r:ric0 o ?.ROU:V'.MENTD cm 3.L/IG!2021 UNR O NÚMERO O3flPr9i.: A: o douram :ooatars:es do Coreia de Pag. 1/8 

A.:LorUicaçào: SU2ES2EADCAICCCOFSJ4FOAI4xESEADE7CDADASAA/A:r,FISABEFÇ2P.n.SCu:B965F 

FOra poisdar 0 dccoauxrtLa aCOSSO Ut2p:/;www.j000ria.rj.03v.br/aorviaos/cirauuceadig::ai,  sofosure o a de protocolo. 



N11  do Protocolo 

00-2021/166430-8 

JUCERJA 
Último arquivamento: 

00004055914 - 27/04/2021 

NIR: 33.2.1064125-5 

23/06/202 1 14:38:57 

0rg5o Calculado Pago 

Junta 352,00 352,00 

DREI 0,00 0,00 

ONE MULTISSERVIÇOS LTDA 

Boleto(s): 103729384 

Hash: 86693568-1E73-436C-97BB-9948774774FB 

Presidência da República 

- Secretaria de Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simpliflcaço 

' Departamento de Registro Empresarial e lntegraço 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

NIRE IDA SEDE OU DA FIUAL QUANDO A SEDE FOR ER. OUTRA UFI 

1 
33.2.1064125-5 

1 
Tipo Jurídico 

Sociedade empresária limitada 

Porte ErrpreriI 

Microempresa 

REQUERIMENTO 

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

ONE MULTISSERVIÇOS LTDA 

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato: 

Código 
do Ato 

00 

Requerente 

Rio de Janeiro 

Local E-mail: 

23/06/2021 

Data 

IIU ll11 11011110 flUi DIII Uli II lifil 111111111I011hll III III 

00-2021/166430-8 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro f' Nome: ONE 11ULTTSRERVIÇOR LTDA II II 1 A 
Nome Novo: TERCEIRIZE MULTISSERVIÇOO ITOR L .1 
NIRE: 332.0064125-5 Potocoio: OO-2021116i430-8 Data do protocolo: 23/01/2021 
CERTIFICO O ARQUIVRMENTO em 24/16/2021 SOP O NÚMERO 00004091181 e demais constantes do termo de Pag. 2/8 
vvterCicsção. 
Autenticaçlo: 152652EA0080E0C8F804F58048E5E80E7E060À9667A76F1960EF02803000965F 
Para validou- o 000u:nento acosse htte://www.jucerja.rj.gov.br:'servicos/cbsecelodiqirs:, informe o r de psoiocoic. 

Código 
Fvento Qtde. Descrição do ato / Descrição do evento 

020 1 AIteraço / Alteração de Nome Empresarial 2    
XXX XXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXMXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXMMXXXXXXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXX XXX <XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXNXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXX XXX XXXXXXXXXXXXX)OOJXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)OIXXXX%XXXXXXXXXXXXXXMMXXXXXXXXXXXX 

Nome: RODRIGO PIMENTA TEIXEIRA 

Assinatura: ASSINADO DIGITALM ENTE 

Telefone de contato: 

 onemultisservicosbrasil@gmail.com  

Tipo de documento: Digital 

Data de criação: 23/06/2021 

Data da 1 entrada: 
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ioa ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

ONE MULTISSERVIÇOS LTDA 

CNPJ N° 24.980.53810001-78 

NIRE N° 33.2.1064125-5 

O abaixo assinado Rodrigo Pimenta Teixeira, brasileiro, natural do Rio de 

Janeiro, solteiro, nascido em 26/04/1986, comerciante, n° do CPF 113.108.797-

61, documento de identidade 133212167 DIC/RJ, residente e domiciliado em 

Rua Avenida Presidente Vargas 3131, sala 602 Cidade Nova, Rio de Janeiro - 

RJ - CEP 20210-030, único e atual sócio da Empresa, que gira nesta praça 

sob o nome empresarial de One Multisserviços Ltda, com sede na Rua Avenida 

Presidente Vargas 3131, sala 602 Cidade Nova, Rio de Janeiro - RJ - CEP 

20210-030, registrada na Junta Comercial do Rio de Janeiro, sob o NIRE 

33.2.1064125-5, e inscrita no CNPJ sob o n° 24.980.538/0001-78, resolve, na 

melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n° 

10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar o Ato 

Constitutivo da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A empresa girará sob o nome empresarial: TERCEIRIZE MULTISSERVIÇOS 
LTDA. 

Diante das alteracões havidas o titular vem a seguir consolidar o contrato 

social que passará a reger-se mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA SEDE 

A empresa terá sede na Avenida Presidente Vargas 3131, sala 602 Cidade 
Nova, Rio de Janeiro - RJ - CEP 20210-030, podendo ser transferida para 
qualquer parte do território nacional. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Junta Co,n.rcjal do Egtado do Rio de Janeiro 
 

IIome 055 MULTSSERVIÇOS USDS\ II II 
5i Novo: TERCEIRIZE MCLTTN'PVTÇOI [.105 '- J 
SIRE: 332.1064125-5 Protocolo: OÜ-321/150430--8 Core dc protocolo: 23106/2521 

ESTTFICO O ERQUTVI\MENTO cru 24/06/2021 205 O NÚMERO 00004091181 e der-reIs cor-rstantes do termo de Pag. 3/8 
'rtept_tcação 

Àuter:ticação: 682652582C50E501F604558948E585750608966757651960EF028035C56655 
Para validar o docurr:errlo acesse http://wwwjucerja.rj.qov.br/servicos/chançeladigioet  ictor-me o n de protocolo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A empresa girará sob o nome empresarial: TERCEIRIZE MULTISSERVIÇOS 
LTDA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: OBJETIVO SOCIAL 

Seu objeto social será 8211-3/00 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO 
E APOIO ADMINISTRATIVO 4744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCOES EM GERAL 7911-2/00 AGENCIAS DE 
VIAGENS 5911-1/99 ATIVIDADES DE PRODUÇAO CINEMATOGRÁFICA DE 
VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 5911-1/02 PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE 
5620-1/01 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 4789-0/05 COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4751-2/01 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4742-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO 4679-6/99 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO EM GERAL 4673-7/00 COMERCIO ATACADISTA DE 
MATERIAL ELETRICO 4649-4/08 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4642-7/02 
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 4322-3/02 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4322-3/01 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4321-5/00 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 7711-0/00 LOCAÇAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social, é de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais), dividido em 

800.000 (Oitocentos mil) quotas de R$ 100 (um real) cada uma, totalmente 

subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, passa a ser dividido 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro f 
lince: UNE NULTISSEÍIVICOS LTDA li II 1 A 
llmme Novo: TFRCEIRIZE MOL'IICOPPVTÇUO I,TOA 
HLRE: 332.104125-5 Protomoin: 0I-2021/1f6430-8 Letdn tt ,- 1o: 03/0612021 
CERTIFICO O ARQUIVA1ENTO em 24/30/20121 508 O NÚMERO 00004091181 e demnis constsntes do termo de Pag. 4/8  

Autentioaç5a: 602612EAOCB3EEC2Fi0I4F0894llESE8BEiED6DA9661A6Fi96tEF02803ECB965F 
PeoS velider o. docume,:Lo ocesse dttp: //www. j000rja ri. oov.br/sers'icos/chamceladigital,  informe o n de protocolo. 
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entre os sócios na seguinte proporção, conforme art 1052, artigo 1052, 

CC/2002 (Incluído pela Lei n 13.874/2019). 

sócio PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR 
RODRIGO PIMENTA TEIXEIRA 100% 800.000 800.000,00 

TOTAL 100% 800.000 800.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A responsabilidade do sócio é limitada ao valor do Capital Social, porém todos 
respondem solidariamente pela integração do Capital Social, de acordo com o 
art.1052, CC/2002. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA DA SOCIEDADE 

A administração e gerência da sociedade serão exercidas pelo sócio 
RODRIGO PIMENTA TEIXEIRA ficando os mesmos, neste ato, desobrigado 
de apresentar caução prevista em lei, tendo como função no exercício de seus 
mandatos, o que segue: compras, aceites de duplicatas, depósitos bancários, 
emissão de cheques, firmar contratos e distratos, representar a sociedade 
judicialmente e extra-judicialmente e tudo mais necessário ao bom e fiel 
cumprimento dos presentes mandatos em nome da sociedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RETIRADA PRÓ-LABORE 

Os sócios terão direito de retirar mensalmente de comum acordo entre os 
mesmos, uma importância a título de "pró-labore", respeitando a situação 
financeira da sociedade e a legislação vigente do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA OITAVA: DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir suas quotas, no todo ou em 
parte, para terceiros, sem o consentimento expresso por escrito, com 
antecedência mínima de trinta dias dos demais sócios, que em igualdade de 
condições, terão preferência para sua aquisição. 

CLÁUSULA NONA: DOS CASOS DE MORTE E INTERDIÇÃO 

A sociedade não se dissolverá continuando a existência pelo representante do 
Espólio até a solução definitiva do destino das cotas e nessa hipótese os 
sócios sobreviventes representarão em conjunto e conduzirão a sociedade. 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Junta Comezcia1 do Estado do Iio de Janero f 
Nre: DNE MULTISSERVICOS LTDA ii ii 1 A 
Ne,e Nove TSRCEIRIZE MUIT155ESV105 LTLN\  
N1RE 332.1064125-5 Protocolo: Ü0-2021/166430-8 Date do ptotocole: 23/06/2021 
CORTIFICO O AROUIV9MFNTO e::: 24/56/2021 SOP O NÚMERO 09004091181 e demais constantes do termo de Pag. 5/8  

Autenticaçao: 882652E50CB050C10814F5894855509555060A9667576p196B0F928930c9565F 

Pata validar o documento acesso nttp://www,jucerja.ri.qov.br/servicos/chaoceladigital,  informe o no de protocolo. 



Página 4 de 5 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Não sendo de interesse dos herdeiros ou representantes legais à permanência 
na sociedade, farão jus ao recebimento dos haveres do sócio falecido ou 
interditado com base no Balanço Especial que se levantará no último dia útil do 
mês antecedente ao fato, os quais lhes serão pagos em parcelas; sendo 20% 
(vinte por cento) à vista no ato da assinatura do Balanço e os 80% (oitenta por 
cento) restantes, em parcelas iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 
(trinta) dias após a parcela inicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, levantando o 
balanço geral para apuração dos lucros e/ou prejuízos, os quais serão 
partilhados aos sócios na proporção das quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os casos omissões no presente contrato, serão resolvidos de conformidade 
com o Decreto Lei 3.708 de 10 de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 

Fica eleito o foro do Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
para dirimir as dúvidas ou controvérsias oriundas do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS FILIAIS 

A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filiais, sucursais ou outros 
estabelecimentos de igual natureza em qualquer parte do Território Nacional e 
Internacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer atividades mercantis, os administradores declaram sob as penas da 
lei de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade por lei 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Junta Coinarcia]. do Entado do Rio da Janeiro 

1 ftene: ONE I4ULTISSCRVIÇOS LTD/1 II II /5 
leme Neve: TNRCEIRI2E JLT1510RVJÇON ITOOI L 

IJiRE: 332.1064125-5 Protocolo: 00-2021/166430-6 Data do protocolo: 23/0612021 
CERTIFICO O ÀROUTVAI4ENTO em 24./36/2021 303 O NÚMERO 00004091181 e demois coostantes do termo de Pag. 6/8 
utenticaç0.o. 

ÀutenticaçRe2 6S2652EÀDC33E30608043569483500BE7ED60À966?AOG?1980EF02803Ec35.65F 
Parzi vairdar o documcnto acesso http: //www. juceria,rj.go\,.bi/servicos/chanceladigital, informe e r de protocolo. 
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especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por encontrar em sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou propriedades. (Art. 1.011 § 11  CC12002). 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Em caso de liquidação da sociedade, os haveres de obrigações ativas e 
passivas serão repartidos na proporção da participação do capital social. 

E por estarem assim de pleno acordo, justos e contratados, firmam o presente 
instrumento, e assinam e destinam o mesmo para o registro na JUCERJA. 

Rio de Janeiro, 21 de Junho de 2021. 

RODRIGO PIMENTA TEIXEIRA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Junta Coiaercial do Estado do Rio de Janeiro 
orne: ONE MULTISERVICCS LTDA  

Nome Nvo TEPCt!i12E MTJLTISSE<VIÇuS LrLA 
 

NLRE: 332.1064125-5 Protoocir,: Q0-2O21/1643C-8 Dat.a dc ptotocolo: 23/06/2021 
CRIITIFICO O ARQuIVAMENTO em 24/56/2021 SOB O NÚMERO 00004001111 e derrceis 000sta010e dc termo de Pag. 7/ 8  
a e ter nacoção 

Autenticação: EE2OS2EADCBOEECSFBS4E5E9.1855E8BE7E060A67À76F1965EF02803E0B665F 
Facã validar o documento acosse http:/.Jwvw.j-uuerja.rj.goe.bi- /aervicos/cbao-etadcgital, irafcrme o o' de protocolo. 



• Presidência da República 

• Secretaria de Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalizaç5a e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e lntegraçSo 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro JUCE J 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES 

CERTIFICO QUE O ATO DA ONE MULTISSERVIÇOS LTDA, NIRE 33.2.1064125-5, PROTOCOLO 

00-2021/166430-8, ARQUIVADO EM 24/06/2021, SOB O NÚMERO (5) 00004091181, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE. 

CPF/CNPJ Nome 

113.108.797-61 RODRIGO PIMENTA TEIXEIRA 

24 de junho de 2021. 

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger 
1/1 

Secretário Geral 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Junta Comsrcjal do Estado do Rio de Janeiro 
Ncme: UNE MULTISSERVICÍIF. LTCA  
N.se Ne't: IF:ia2513135 MULTJsJJCPVTçcJ  

NIREr 332. 1O31125-5 L' oc1c: 0C-2021/1i43C-8 Data do t,o1s: 23/56/2 021 
ERT:F100 O ARCUI7APtENTO es. 2/O6/2rJ2l SOB O NÚMERO 0000409118J o demais soestaetes do u.ercsçs do Faq. 8/8 

?csteflticaçào: OS2SI2EAOCEE000IFSSS4BERBEJEDPCAJ5667AISFISSBEFO2SU3ECB9SSI' 
Saca va13dr o docusoenLo acosse http://-us -a  ./ucerja.rj.gcv.br/scrvscoa/charcelodiq.ital,  inSorme e r. de prc,Locolc. 
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00.2021/587443-9 

JUCERJA 
Útimo arquivamento: 

00004091181 - 24/06/202 1 

NIRE: 33.2.1064125-5 

Orgão Calculado Pago 

Junta 352,001 352,00 

DNRC 0,001 0,00 

TERCEIRIZE M ULTISSERVIÇOS LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 8C49FC74-7A17-407F-A061-774B87941276 

iJUCEH .A 
NIRE IDA SEDE OU DA FIUAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF) 

3321064125-5 

Tipo Joridico 

Sociedade empresária limitada 

Porte Empresarial 

Microernpresa 
1 

Noreo TFRMCI 

TERCEIRIZE MULTISSERVIÇOS LTDA 

çódirJo Aro 

002 

Eventos 

Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento 

051 1 AIteraço / Consolidaç3o de Contrato / Estatuto 

XXX XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

XXX XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

XXX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXSXXXSXXXX)(XSXXXXXXSJtXXX 

XXX 1 XX lxxxxxxxxxxxxxxx>cxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR OSIRES VALDEVINO SOARES SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO: 

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado 

00004660469 24.980.538/0001-78 Avenida Presidente Vargas 3131 Cidade Nova Rio de Janeiro Ri 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX .XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX. XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXXJXXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX. XXX. XXX/XXXX-XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX .XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX !<XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX 

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

SECRETÁRIO GERAL 

Observação 

Deferido em 03/12/2021 e arquivado em 06/12/2021 

N° de Paginas Capo N  Paginas 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Junta Cornernial de Estado do Rio de Janeiro f 
Ertresa: TERCEIRZC JLTISSERi1C), LTA II A 
tE.: 332.1E4175-5 proOccolo: OU-2071 58743-9 do poOocc.tc: O2/12'2ú2 L J 
(EJTTlF1C(l O ARQU:VA.MENTT r'.rn 'E,-I2/21J.fl .TOB O NÚtERO 000C46í-0461 a daT:ai ::ccor.ariOen do de 

erttcoçTo. Pag. 1/7 
.Ner:orcuçlor D4 P14 0004!X4.Yi2F Dt?2Cdl2AXCXOSSEnTl5jl.;583Er95cp 
Para validar o ioc:iOnc-nLo aunase htop: /!wwv . juceria. r . ,jov.br i:sriavicosjchanceladigical, :nrorxc o r. dc proi.ccoi: 



N2 do ProtocoIo 

00-2021/587443- 9 

JUCERJA 

Último arquivamento: 

00004091181 - 24/06/2021 

NIRE: 33.2.1064125-5 

02/12/2021 10:45:02 

Orgão Calculado Pago 

Junta 352,00 

1  

352,00 

DREI 0,00 0,00 

TERCEIRIZE MULTISSERVIÇOS LTDA 

Boleto(s): 103858557 

Hash: BC49FC74-7A17-407F-A061-774887941276 

._?À  Presidência da República 
Secretaria de Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalizaç8o e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

SIRE (DA SEDE OU DA F1UAL QUANDO A SEDE ÍOR EM OuTRA UF) 

1 33.2.1064125-5 1 
flpo Jurid,,o 

Sociedade empresária limitada 

Pot EnpresrdI 

Microempresa 

REQUERIMENTO 

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

TERCEIRIZE MULTISSERVIÇOS LTDA 

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato: 

Código 
do Ato 

Requerente 

Rio de Janeiro 

Local 

02/12/2021 

1 Ull llU 11111 DIII IIDI Hill Hill 1011101110 11111lliI 110 1111 III 

00-2021/587443-9 

Junta Comercial do Ectado do Rio de Janeiro 
En:preus: TERCEIR:ZE MULTISSERVICOS LTOA • II II 1 
MIRE: 332.i064175-5 Pro:ocoj: 20-2021/587443-9 lata do protocolo: 02/12/232: 
CERTIFICO O ARQUiVAMENTO uru 06/12/2021 .000 O NÚMERO 00004660469 e demais cOnstantes do termo de 

'T1c3Cso. Pag. 2/7 
Aunenricaçlo: 

Para validar o documento acesse http//www.juceris.cj.gov.br/serviccs/chanceIadjgitui,  informo o O do protocolo. 

Código 
Evento Qtde. Descrição do ato / Descrição do evento 

002  051 1Alteraç5o / Consolidação de Contrato / Estatuto 
XXX XXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)EXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXX XXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXX XXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXRXXX 

Nome: RODRIGO PIMENTA TEIXEIRA 

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE 
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 

prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 

dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo 

Telefone de contato: Data  
E-mail: terceirizemultisservicos@gmaii.com  

Tipo de documento: Digital 

Data de criação: 02/12/202 1 

Data da 1 entrada: 
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iia ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
TERCEIRIZE MULTISSERVIÇOS LTDA 

CNPJ N° 24.980.538/0001-78 
NIRE N°33.2.1064125-5 

O abaixo assinado Rodrigo Pimenta Teixeira, brasileiro, natural do Rio de 
Janeiro, solteiro, nascido em 26/04/1986, comerciante, n° do CPF 113.108.797-
61, documento de identidade 133212167 DICJRJ, residente e domiciliado em 
Rua Avenida Presidente Vargas 3131, sala 602 Cidade Nova, Rio de Janeiro - 
RJ - CEP 20210-030, único e atual sócio da Empresa, que gira nesta praça 
sob o nome empresarial de Terceirize Multisserviços Ltda, com sede na Rua 
Avenida Presidente Vargas 3131, sala 602 Cidade Nova, Rio de Janeiro - RJ - 
CEP 20210-030, registrada na Junta Comercial do Rio de Janeiro, sob o NlRE 
33.2.1064125-5, e inscrita no CNPJ sob o n° 24.980.538/0001-78, resolve, na 
melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n° 
10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar o Ato 
Constitutivo da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA SEDE 

A empresa terá sede na Avenida Presidente Vargas 3131, sala 602 Cidade 
Nova, Rio de Janeiro - RJ - CEP 20210-030, podendo ser transferida para 
qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A empresa girará sob o nome empresarial: TERCEIRIZE MULTISSERVICOS 
LTDA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: OBJETIVO SOCIAL 

Seu objeto social será 8211-3/00 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO 
E APOIO ADMINISTRATIVO 4744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCOES EM GERAL 7911-2/00 AGENCIAS DE 
VIAGENS 5911-1/99 ATIVIDADES DE PRODUÇAO CINEMATOGRÁFICA DE 
VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 5911-1/02 PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE 
5620-1/01 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 4789-0/05 COMERCIO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Junta Comercial de Eatado do Rio de Janeiro f Empreee TERCEIR:ZE M1T12SERV1Ç03 LTDA II II 
MINE: 332.1164125-5 Protocolo: 00-2121/587443-9 late do potoco1c: 02/12/2021 
CERTiFICO O ?RUIUAN0NTC em 06/12/2021 SOM O NUMERO 00004660469 e demaja constantes do termo de 
autent:icç0o. Pag. 3/7 
ikutenticeçào: 
Pare validar o 0000rnento acesse httP://www , jucerja.tj.gov.5/servj:.osyharce1adjgjta1  inferno o o de protocc.Lo. 
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VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4751-2/01 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4742-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO 4679-6/99 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO EM GERAL 4673-7/00 COMERCIO ATACADISTA DE 
MATERIAL ELETRICO 4649-4108 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4642-7/02 
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 4322-3/02 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4322-3/01 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4321-5/00 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 7711-0/00 LOCAÇAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE DURACÃO 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social, é de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), integralizado 
neste ato em moeda corrente do país, representados por R$ 800.000 
(Oitocentas Mil) quotas no valor nominativo de R$ 1,00 (Um real) cada, ficando 
assim distribuído o Capital Social entre os sócios na seguinte proporção: 

SÓCIO PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR 
RODRIGO PIMENTA TEIXEIRA 100% 800.000 800.000,00 

TOTAL 100% 800.000 800.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A responsabilidade do sócio é limitada ao valor do Capital Social, porém todos 
respondem solidariamente pela integração do Capital Social, de acordo com o 
art.1 052, CC12002. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA DA SOCIEDADE 

A administração e gerência da sociedade serão exercidas pelo sócio 
RODRIGO PIMENTA TEIXEIRA, ficando os mesmos, neste ato, desobrigado 
de apresentar caução prevista em lei, tendo como função no exercício de seus 
mandatos, o que segue: compras, aceites de duplicatas, depósitos bancários, 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Junta Comercial de Eatado do Rio de Janeiro r ' 
Empr000: TERCEIRIZE I4ULTISSERVIÇOS LIDA 31 fl 1 A 
NIRE: 332.1064125-5 froLo:olo: 00-2123/587443-9 Da La do protocolo: 02/12/2021 
CERTIFICO O ARQUIVAMSN70 em 0 6 / 12/2121 009 O N1JNERO 00004660169 e dornio sonotentes do termo do 
autnnticsçlo. Rig. 4/7 
Autenliceção T4C5914860E0416407201B1A50255332A90610435533508255531195583095c0 
0at va..idar o dorumento acesse h~tD:// ,www.jticer- ;.rj.gov.Li/scrvico3/char.celadig~tal, informe e n d Protocolo. 
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emissão de cheques, firmar contratos e distratos, representar a sociedade 
judicialmente e extra-judicialmente e tudo mais necessário ao bom e fiel 
cumprimento dos presentes mandatos em nome da sociedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RETIRADA PRÓ-LABORE 

Os sócios terão direito de retirar mensalmente de comum acordo entre os 
mesmos, uma importância a título de 'prá-labore", respeitando a situação 
financeira da sociedade e a legislação vigente do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA OITAVA: DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir suas quotas, no todo ou em 
parte, para terceiros, sem o consentimento expresso por escrito, com 
antecedência mínima de trinta dias dos demais sócios, que em igualdade de 
condições, terão preferência para sua aquisição. 

CLÁUSULA NONA: DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, levantando o 
balanço geral para apuração dos lucros e/ou prejuízos, os quais serão 
partilhados aos sócios na proporção das quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os casos omissões no presente contrato, serão resolvidos de conformidade 
com o Decreto Lei 3.708 de 10 de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

Fica eleito o foro do Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
para dirimir as dúvidas ou controvérsias oriundas do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS FILIAIS 

A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filiais, sucursais ou outros 
estabelecimentos de igual natureza em qualquer parte do Território Nacional e 
Internacional. 

í------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Junta Comercial do Eatado do Rio de Janeiro r - 

a. TERCIRIZE 1ULTISSERVIÇOS LTD!  
Nr}E: 332.1064125-5 Protocolo: 00-2321 / 5 67443-9 Data do pootocolc: 02/12/2321 L J 
CERTIFICO O RROUIVANENTO era 06/12/2021 SOB O NUMERO 00004660469 e demais constantes de termo de 
auter:i1caç3o. Pag. 5/7 
Autencicaçdor D4C5914R6FE041840 72Fl91A0c21E312A9ç01o4355R35fl9355efl3cp5933q5(-p 
Pàra validar o Documento acosse http://wwW.iucerja.rj.90v.br/servicos/eharceladiajtaj,  itferme o co de protocolo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DECLARAÇÃO DE 
DESIMPEDIMENTO 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer atividades mercantis, os administradores declaram sob as penas da 
lei de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por encontrar em sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou propriedades. (Art. 1.011 § 1° CC12002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Em caso de liquidação da sociedade, os haveres de obrigações ativas e 
passivas serão repartidos na proporção da participação do capital social. 

E por estarem assim de pleno acordo, justos e contratados, firmam o presente 
instrumento, e assinam e destinam o mesmo para o registro na JUCERJA. 

Rio de Janeiro, 01 de Dezembro de 2021. 

RODRIGO PIMENTA TEIXEIRA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Junta Comerojal do Ectado do Rio de Janeiro r' •'•' 
Emorona: TERCEIRIZE 11ILTISSERVICOSLTDA • fld A 
NIkE: 332.1064125-5 Protocolo: OCJ-2321/58.443--9 Data do protocolo: 02/12/2321  
CEF.IIF100 O APOUIVAMENTO em 06/12/2021 SOU O NUMERO 00004660469 e demais constantes do termo de 
autenticeçlo. Pag. 6/7 
Autenticação: D4C5914162004184072F191A0221E3121906104305933082555D229A583095CF 
Para validar-  o documento acesso htrp://www.iucc-rja.rj.gov.hr/servicc;s/chanc01adi31t51,  informe o r dc protocoLo. 
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0114 Pcesidêncja da República 

Secretaria de Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de RacionalizaçSo e SiniplificaçSo 

Departamento de Registro Ernprsarial e Intcgraçdo 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro JUCE A 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES 

CERTIFICO QUE O ATO DA TERCEIRIZE MULTISSERVIÇOS LTDA, NIRE 33.2.1064125-5, 

PROTOCOLO 00-2021/587443-9, ARQUIVADO EM 06/12/2021, SOB O NÚMERO (S) 

00004660469, FOI ASSINADO DIGITALMENTE. 

CPF/CNPJ Nome 

113.108.797-61 RODRIGO PIMENTATEIXEIRA 

06 de dezembro de 2021. 

* -ML 
Jorge Paulo Magdaleno Filho 

1/1 
Secretário Geral 

Junta Comercial do Eetado do Itio de laneiro f 
Emecosa: TERCEIRIZE IIiLTICiCiERVIÇOS LTDA • II ii 
NiiSE: ú32.tCS425-d Protocolo: 0li2021/587443-9 Data do protocolo: 12 / 1 7.'2121 

/\ 

ARÇUIVANENJO em 06/12/2ú21 0013 O NÚMERO 0ú004560469 e demais constantes do tenSo do 
outonticsçRo. Pag. 7/7 
Rutanticaçio: D4C59l4B6FEC44Ü/2flFli1ilC21E3l2jÇ6S5r5op2555Dlct5AplO95CF 
?aia validar a doruicanto acesse http: //0wa. jccetja rj .ççov de /aervicoe/chancoiaedrgi tal, irJf005rr, a e de pcctocclo. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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